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mente viáveis, e cuja implementação contribua para o 

desenvolvimento sustentável [1,2] 

Assim, com a pressão sobre os governos para “des- 

carbonizarem” urgentemente a economia glo bal,  

os tomadores de decisão e políticos têm se voltado 

para soluções de mercado visando a reduzir a inten-

sidade de carbono da economia [3,4,5,6]. É nesse 

contexto, e após a COP 21, com a adoção do Acordo 

de Paris em dezembro de 2015, que as perspectivas 

para redução de emissões de GEE via políticas de 

precificação de carbono foram ampliadas. Embora o 

acordo não estabeleça diretamente uma precificação 

global de carbono, as disposições contidas no Artigo 

6 têm o potencial de aumentar a cooperação inter-

nacional em favor da mitigação de GEE por meio 

de mecanismos de mercado [7]. Em 2018, já são 45 

jurisdições nacionais e 25 subnacionais/regionais, 

que colocam em prática algum modelo de precifica-

ção de carbono [8]. Dentre os principais instrumentos 

implementados temos medidas tributárias (carbon 

tax), sistemas de comércio de emissões (emissions 

trading system - ETS) ou um mecanismo híbrido.  

A Figura 1 a seguir apresenta as principais inciativas e 

seus respectivos instrumentos.

As mudanças climáticas têm sido identificadas 

como um dos maiores desafios econômicos e políti-

cos enfrentados pela economia mundial. Tal fato se 

deve em parte à necessidade de se conciliar a natu-

reza global do problema com a ação a nível regio-

nal, nacional e/ou local. Seus impactos têm ocupado 

cada vez mais um papel central nas discussões polí-

ticas, econômicas, sociais e ambientais. Isso ocorre à 

medida que os países, ao sinalizarem a transição para 

um modelo de desenvolvimento baseado em uma 

economia de baixo carbono, vêm buscando solu-

ções e mecanismos para reduzir as emissões de gases 

efeito estufa (GEE), que sejam técnica e economica-
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Em termos de cifras, 82 bilhões de dólares foram 

movimentados nas iniciativas precificação de 

carbono pelo mundo, em 2018, gerando receitas 

aos governos da ordem de 33 bilhões de dólares 

[8]. Na América Latina, por exemplo, países como 

Chile, México e Colômbia já precificam o carbono 

de setores importantes do ponto de vista das emis-

sões de GEE. No Brasil, a Contribuição Nacional-

mente Determinada (NDC) considera o uso de 

tais mecanismos, embora a configuração da polí-

tica climática brasileira não especifique qual/quais 

será/serão o(s) instrumento(s) econômico(s) para a 

precificação de carbono nem como o(s) mesmo(s) 

operará/operarão. Nesse sentido, muitas dúvidas e 

incertezas ainda envolvem o debate sobre o futuro 

da precificação de carbono no país.

No entanto, o Ministério da Fazenda e o Banco 

Mundial vêm coordenando o projeto Partnership for 

Market Readiness (PMR), que objetiva subsidiar o 

governo brasileiro no processo decisório para adoção 

de instrumentos de precificação de emissões de GEE 

que assegurem os resultados estabelecidos na NDC 

brasileira e na Política Nacional sobre Mudança do 

Clima (PNMC) para o período pós-2020. O Brasil se 

tornou País Implementador da PMR em outubro de 

Figura 1. Mapa de iniciativas regionais, subnacionais e nacionais de precificação de carbono implementadas,  
programadas para implementação e sob consideração (ETS e imposto sobre carbono)

Fonte: [8]
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2011 e iniciou a fase preparatória da formulação de 

sua Proposta de Preparação de Mercado (Market 

Readiness Proposal – MRP, em inglês) [9].

Na atual fase de implementação do projeto, as 

questões-chave a serem respondidas são:

i. A partir de 2020, seria viável e conveniente para 

o país implementar um instrumento de precifica-

ção do carbono no contexto da PNMC?

ii. Se a resposta for positiva, qual é o melhor instru-

mento para a introdução de um sinal de preço 

do carbono no Brasil: regular os preços (através 

de um imposto sobre o carbono), regular quan-

tidades (através de um mecanismo ETS) ou uma 

combinação de ambos os instrumentos? 

Para tanto, esta fase do projeto está dividida em três 

grandes etapas. A primeira, denominada Compo-

nente 1, consiste na elaboração de estudos para 

fundamentar a formulação de políticas e a mode-

lagem. Nesta etapa, diversos estudos foram reali-

zados, sendo os setores considerados indústria, 

energia e agricultura. A segunda – Componente 

2 –, que se encontra atualmente em curso, busca 

modelar os impactos econômicos da precificação 

de carbono em termos de emprego, investimento, 

competitividade, distribuição de renda, dentre 

outras variáveis, além de realizar uma análise de 

impacto regulatório do(s) instrumento(s) de preci-

ficação de carbono. Por fim, a terceira etapa – 

Componente 3 – concentra-se na sensibilização e 

na capacitação, através de seminários e workshops 

[10]. Segue Figura 2, que esquematiza a estrutura 

do PMR no Brasil.

Figura 2. Estrutura do PMR no Brasil

Fonte: [10]
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Além da discussão sobre precificação de carbono 

no âmbito do PMR, outras iniciativas vêm sendo 

desenvolvidas e/ou discutidas no contexto das 

finanças climáticas. De acordo com o Acordo de 

Paris, o objetivo das finanças climáticas é tornar os 

fluxos financeiros consistentes com o caminho para 

se obter o desenvolvimento baseado em baixa 

emissões de GEE e resiliente às mudanças climáti-

cas [11]. Do ponto de vista de política governamen-

tal, pode-se destacar as compensações de carbono 

(carbon offsets), que consistem no investimento em 

projetos que reduzem, evitam ou sequestram as 

emissões de GEE. Um dos seus principais objetivos 

é criar um mecanismo flexível que incentive proje-

tos de mitigação a serem realizados em setores que 

não são cobertos diretamente por mecanismos de 

precificação, como agricultura, florestas e outros 

usos da terra (AFOLU).

Tem-se ainda o Fundo Nacional sobre Mudança 

do Clima (Fundo Clima), vinculado ao Ministério 

do Meio Ambiente (MMA), que financia projetos, 

estudos e empreendimentos que visem à redu-

ção de emissões de GEE e à adaptação aos efei-

tos da mudança do clima. Destaca-se também os 

planos setoriais de mitigação e adaptação, tais 

como o Programa ABC voltado ao financiamento 

a investimentos que contribuam para a redução de 

impactos ambientais causados por atividades agro-

pecuárias, além de outros programas, tais como o 

Plano Indústria, Plano Decenal de Energia, Plano 

de Mineração, e o Plano Setorial de Transporte e 

de Mobilidade Urbana.

Destaca-se também o projeto RenovaBio, que 

objetiva promover a expansão dos biocombustíveis 

na matriz energética [14]. Por meio da certificação 

da produção de biocombustíveis, serão atribuídas 

notas diferentes para cada produtor, em valor inver-

samente proporcional à intensidade de carbono do 

biocombustível produzido. As distribuidoras de 

combustíveis deverão comprovar o cumprimento 

de metas individuais compulsórias por meio da 

compra de Créditos de Descarbonização (CBio), 

ativo financeiro negociável em bolsa, derivado da 

certificação do processo produtivo de biocombus-

tíveis com base nos respectivos níveis de eficiência 

alcançados em relação a suas emissões.

Do ponto de vista empresarial, ressaltam iniciati-

vas como a precificação interna de carbono, que 

possibilita calcular o potencial total de redução de 

emissões de uma dada opção de mitigação e seus 

custos, de forma que, implicitamente a empresa 

pode calcular o custo de redução por tonelada de 

CO2 e dessa ação (R$/tCO2e), que representa seu 

custo marginal de abatimento [12]. Outra alterna-

tiva são os tão debatidos atualmente títulos verdes 

(green bonds), muito parecidos com títulos de 

dívida comuns, com a diferença essencial de que 

só podem ser usados para financiar investimentos 

considerados sustentáveis, como projetos capazes 

de reduzir emissões de GEE, consumo de água, 

energia e/ou matérias-primas [13]. Inúmeras empre-

sas brasileiras têm experiências neste mercado, 

dentre elas o BNDES, a BRF, a Suzano Papel e Celu-

lose, a Fibria, a CPFL Renováveis, dentre outras.

Por fim, do ponto de vista internacional, em dezem-

bro de 2017, foi lançada a Declaração de Paris 

sobre Precificação de Carbono nas Américas. Por 

meio desta declaração, os líderes dos governos 

do Canadá, Chile, Colômbia, Costa Rica e México, 

os governadores da Califórnia e Washington e 

os premiers de Alberta, British Columbia, Nova 

Escócia, Ontario e Quebec reafirmam o compro-

misso com o Acordo de Paris e comprometem-se 

a implementar instrumentos de precificação de 
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